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ANEXO 03
CIDADE DE MEDIANEIRA

LEGENDA

ZONEAMENTO

LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E RURAL

Da Cidade de Medianeira
Perímetro Urbano

Hidrografia

Notas: 
1. Índices Urbanísticos para cada Zona: ver anexo 13 desta lei.

2. Aplicação dos Índices Urbanísticos regulamentado no

Código de Edificações e Obras (anexo 10).
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